
Brasília,	na	data	da	assinatura	digital.

COMUNICADO	N°	76/2025/CPA/UAC/DIOP

Processo	AGSUS.005252/2025-91
Pregão	Eletrônico	SRP	90010/2025
Objeto:	Aquisição	de	equipamentos	para	a	estruturação	de	Unidades	Básicas	de	Saúde	(UBS)	no	âmbito	do	PAC
Saúde	2025,	por	meio	de	Registro	de	Preços
	

RESPOSTAS	A	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTO

	
I	–	INTRODUÇÃO
Foi	recebido,	na	data	de	30/09/2025,	pedido	de	ESCLARECIMENTO	formulado	pela	PROLIFE	EQUIPAMENTOS
MÉDICOS	LTDA.	O	pedido	foi	recebido	tempestivamente	e	na	forma	estipulada	no	edital,	por	meio	do	endereço
eletrônico	aquisicoes@agenciasus.org.br,	e	encontra-se	registrado	nos	autos	para	fins	de	transparência	e	controle.
II	-	ANÁLISE

A	empresa	apresenta	questionamento	a	respeito	do	item	Eletrocardiógrafo	digital,	conforme	transcrito	a	seguir:

Para	confirmação,	 tecnologias	que	permitem	ajuste	na	amplitude	do	 traçado	em	5,	10	ou	20	mm/mV	serão	aceitos?	Em
relação	 a	 transferência	 de	 exames	 em	 diversos	 formatos,	 indagamos,	 tecnologias	 que	 permitem	 pelo	 menos	 um	 dos
formatos	solicitados,	PDF,	XML	ou	DICOM,	serão	permitidos?
	

Considerações
Diante	 da	 natureza	 eminentemente	 técnica	 dos	 questionamentos,	 o	 pedido	 foi	 encaminhado	 à	 Unidade	 técnica
demandante	 a	 qual,	 com	 a	 colaboração	 da	 Comissão	 Técnica	 Mista,	 formada	 por	 especialistas	 da	 AgSUS	 e	 do
Ministério	da	Saúde,	prestou	os	seguintes	esclarecimentos:

Amplitude	 do	 traçado:	 "Conforme	 estabelecido	 no	 termo	 de	 referência	 é	 necessário	 que	 o	 equipamento
apresente	no	mínimo	4	níveis	de	ajuste	de	amplitude.	Portanto,	produtos	que	apresentam	apenas	ajuste	de	5,10
ou	20	mm/mV	não	atendem	integralmente	ao	solicitado."

Transferência	de	exames	em	diversos	formatos:	"Conforme	estabelecido	no	termo	de	referência	é	necessário
que	o	equipamento	apresente	a	possibilidade	de	 transferência	de	exames	em	pelo	menos	no	 formato	DICOM,
PDF	e	XML,	além	de	apresentar	todas	as	funcionalidades	DICOM.	Desse	modo,	faz-se	necessário	que	o	produto
ofertado	apresente	no	mínimo	os	03	(três)	formatos	de	arquivos	indicados."

III	-	CONCLUSÃO
	
Nada	mais	 havendo	 a	 informar,	 publico	 este	 esclarecimento	 no	 Portal	 de	 Compras	 do	Governo	 Federal	 e	 no	 sítio
eletrônico	da	AgSUS,	para	ciência	de	todos	os	interessados,	nos	termos	do	princípio	da	publicidade.

Brasília,	na	data	da	assinatura	eletrônica.
	

DANIELA	DOS	SANTOS
PREGOEIRA

Documento	assinado	eletronicamente	por	Daniela	Dos	Santos	Almeida,	Coordenador(a)	de	Preços	e
Aquisições,	em	02/10/2025,	às	21:09,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	§	1º,	do
Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site
http://sei.agenciasus.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando	o	código	verificador	0116730	e	o	código	CRC	66BE4DC8.

Referência:	Processo	nº	AGSUS.005252/2025-91 SEI	nº	0116730
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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